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SECRETARIA MUNICIPAI, DF. SALIDE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PIRACURUCA-PI, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA:
MEDPLUS DISTRIBUIDORA, para o fornecimento de
medicamentos e materiais hospitalares para atender as
necessidades pela secretaria municipal de saúde de
Piracuruca-Pi, conforme especificações contidas no

Termo de Referência e Edital.

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e wnle, de um lado, o MUNICÍPIO
DE PIRACURUCÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rui Barbosa n°
289, centro, Píracuruca-Pl, inscrita no CNPJ n" 06.553.887/00Ó1-21, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 11.837.925/0001-08, comendereço
na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, centro. Piracuruca-Pi, neste ato representado pela ADRIANA
SILVA FONTINELE. Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF n® 778.532,533-20.
Secretário(a) Municipal, domiciliada nesta cidade, .portadora do CPF n® 519.748.703-00, no
uso da, competência que lhe foi atribuída reglmentalmente, e, em seqüência, designado
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa: MEDPLUS DISTRIBUIDORA,
CNPJ: 11.401,085/0001-36, sediada na Rua Barroso n° 1654, Bairro Vermelha, Teresina-Pl,
e daqui por diante denominada simplesmente CONTRAT/^A, têm, entre st, justo e avençado
6 celebram, por força do presente instnjmento, e em conformidade com o dispostp no artigo 61.
da Lei n.® 8.666/93, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e
seus anexos, e da proposta da conlratads, integrantes do procedimento ílcitatório em
epígrafe, conforrne estabelecido no PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 038/2020
e Processo Administrativo n® 001.0007581/2020; observadas as disposições com fundamento
no Att. 1®, inciso T, alínea "b" da Lei N® 14.065, de 30 de setembro de 2020, que alterou os
limite dos valores da compras previsto no incisos I e II do caput do art 24 da lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993, e nos documentos acostados aos autos e mediante, as seguintes
cláusulas e condições:

1. Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares
para atender as necessidades pela secretaria municipal de saúde de Piracuruca-Pi,
conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

1 Os materiais deverão ser realizados de acordo com as necessidades da PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA PMP-PI.

1.1 A autorização do material serã de inteira responsabilidade e Iniciativa da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP-PI, através da secretaria
requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por
intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a enlrega
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for dd uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e
Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam
resguardar direitos e obrigações futuras.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo
máximo ds 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de
Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pala
contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento
e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

4. O objeto desta Itcitação será recebido provisoriamente, caso se constate real
necessidade, no local e endereço,,, indicados pela contratante, para verificação da
conformidade dp objeto com as condições, especificações e exigências do editai.
5. Por ocasião da enlr^a, a Contratada deverá descrever no, comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, à assinatura e o número do Registro Geral (RG)ou outro documento
de Ideq^cação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1.^:disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
.Süb^uição ou rescindmdo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

tfi.H.Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em confomnidade com
..•.i," a indicação da Administração, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, contados da

'. n^fficação por escrito, rnanlido o preço Inicialmente contratado; "•
6.2.^ disser respeito à diferença dé quantidade ou de partes, determinár sua
ppmpfementação ou rescindir a contratação, sem prejuízodas penalidades cabíveis;

6.2.1.Na hipótese de complementação. a Corttratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias,

''contados da notificação por escrito, mantido o preço iniciaímenle contratedo.

6.3.0utro prazo poderá ser ^rdado, desde que não reste prejuízos para a
Administrarei
7. O reoebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento

integrai da quantidade e das especificações corítratadas, mediante Termo de
Recebimento Definitivo ou Recibo,, firmado pelo servidor responsável ou equipe

""'Èiesignadári '̂-•

8. O qi^hfitativo dos mateiiais fi^ãbs Termo de Referência não obriga a Administração a
adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento Integrai das
quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o
destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de
prazos e condições estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas
ocorridas com os materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas
substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste
Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas
de segurança necessárias para a execução do objeto.
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1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 21.246,25(vinte e um mil duzentos e
quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para todo o período de sua vigência,
conforme valores expressos na proposta.

LOTE I- MEDICAMENTOS EM GERAL

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUAFTT MARCA VALOR
UNIT.

TOTAL

1
AAS INFANTIL 1Ü0MG CPFÍ.- ^ 10.000 ^ BRASTERAPl

CA
RS 0,10 RS 1.000.00

2 AGIDO FÔLICO 5MG CPR;- 3.000 HIPOLABOR RS 0.08 RS 240,00
3 ANLOOlPINO 5MG • CPR.r-- 6.000 GEOLAB RS 0.12 R$ 720,00
6 ATENOLGL50 MG CPR. " 6.000 PRAn RS 0.33 R$ 1.980.00
8 ENALAPRIL10MG CPR. 15.000 'MEOaUIMICA R$0.08 RS 1.200.00
9 METILDOPA SOOMG CPR. . 1.000 E.M.S RS 2.13 R$ 2.130,00
10 METRGNIOAZOL 250MG CPR 1.000 ..PRAT» RS 0.26 RS 260.00
11 NEOMICINA +

BÁCITRACÍNA POMADA
:iOG

TB 100
PRATI RS 4.46 R$448,00

<13"^
i .

GULPATO FERROSO
COMP.40MG.

C^R, 5.000
NATULAB R$0,10 RS 500.00

15 BUSCOPAN COMPOSTO
20ML GTS

•.%':FRS 150
HIPOLABOR R$ 10,56 .

i

RS 1.584,00
jií;.

:1S>:.- CffJARIZINA 7SMG •':->cpR' • V,.-- líOOO yé GEOLAB-''^' ^ R$1.16- RS 1.160.00
19 LORATADINA10M6 \ CPR 1.000 CIMED RS 0.30 m 300,00
22 PREDNISONA 20MG . CPR-:' • 3.000 SANVAL RSOAO RS 1.200,00

23 SINVASTATINA 20MG CPR 10.000 SANVAL R$0,17 R$ 1.700,00
24 .. • SINVASTATJNA 40MG , CPR J 5.000- PHARLAB RS 0,30 RS 1.500.00

• 26íf. LEVOFLOXACINO SOOMG CPR. • 140 EUROFARMA R$7,43 R$1.040.20
28 MI^PROSTOL 200MCG CPR • 50 HEBRON RS 59.42 R$2.971,00

""W
ir ....

-• RS
19.931,20

í' f"Zé K 5
HOSPITALAR

ITEM DESCRIÇÃO^» OBJETO UNID QUANT ..MARCA VALOR
UNir.

TOTAL

/í

4=10CV^TGUT CROMADO 2-0 (MR .
Í4CIRC.C1L.4.0CM).
-INCiSÔES CIRÚRGICAS;
CIRURGIAS GERAIS; ;
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA.

-ABSORVÍVEL.
- CAIXA 0/ 24 ENVELOPES

CX. 08

.. ,r. •

SHALON
• >.

>* V, ^ t»

R$.S2.'40
r

^ J •

••V .

RS 739,20

2 FIO CATGUT CROMADO 3^-(MR
y,CIRC.CIL.4,0CM).
- INCISÔES CIRÚRGICAS;
CIRURGIAS GERAIS;
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA.
-ABSORVÍVEL
- CAIXA a 24 ENVELOPES

CX. 01

SHALON RS 92.40 R$ 92,40

3 FIO CATGUT SIMPLES 3-0 (MR %
CIRC. CIL. 4,0 CM).
- INCISÔES CIRÚRGICAS;
CIRURGIAS GERAIS;
GINECOLOGIAIOBSTETRiCIA.
-ABSORViVEL.
- CAIXA Cl 24 ENVELOPES

CX. 02

SHALON RS 92,40 RS 184,80

4 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 (MR V5
CIRO. CIL. 4,0 CM).
- INCISÔES CIRÚRGICAS:

CX. 01

SHALON RS 92,40 RS 92,40
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CIRURGIAS GERMS;
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA.
- ABSORViVEL.
- CAIXA a 24 ENVELOPES

fi FIO DE SUTURA NYLON 5-0

EMBALAGEM COM 24

UNDADES. COM AGULHA 3/8 CTI
4 CM,

cx, 05

SHALON R$ 41,25 RS 206.25

VALOR 00 LOTE II - RS 1.315,05

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATMDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.30.00 2032" •".. 214

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA PIRACURUCA -
PMP-PI,' 'ápós o'atendimento de cada pedido* requerimento solicitando o pagamento
devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor
requísitante. e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (thnta) dias, contados da data de
entrada do,requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro
prazoque:^erá ficar ajustado com o contratante, Inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas coireções.

4.. Os pagamentos serão feitos através de transferênda bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indicar a ínstitoição bar^ría, agência, localidade, conta comente,
para que, seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota
fiscal ou pota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto nu Art. 4Q, XIV alíneas "c" e "d" da tei n" 8.666/93, nos pagamentos
realizados fora'do prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções
na forma prevista najegislaçâo; '

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF= 1(1 + IPCA/IOO)"^" -1] XVP, onde:

AF s atualização Tmanceira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;

N - número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

W =valor da etopa a ser paga, Igual ao principal mais o reajuste.
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5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, indusive na Nota Fiscai^atura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondertóo o
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.

5.3 A conü-atada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização
monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão N^ativa de Débitos CNDT

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federai, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura â;:plena eficácia a partir da
publicação jde seu e^drato no Diário Oficial dqs Municípios, com duração até31 de dezembro
de 2020, (i^endo ser prorrogado nos casos autorizados n%^i.ei Federai ã.666/93 e suas
alterações posteriores se for o caso.

Zelar pela fiei execução do ajuste contmtual, uiSlizando-se de todos os recursos materiais
4humanas necessários para tanto, '
2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados â CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contraio, bem como, por qualquer que venha a
ser cpusados ppç seus prepostos, em idênticas hipóteses.
3. Arcar com todas as despesas diretes e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da
legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contraio.

5. ACONTRATADA cpmpfometer-se«á a dar total garantia quantoa qualidade dos materiais
fornecidos, bem comó, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer material entregue còmprovadamente inutilizável:

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais é previdendáríos, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n**
8.656/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

.V-. í'<i rs*Jítk J • n • l 'J, ,|
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11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE:

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiãncia ou irregularidade cometida por seus empregados ou preposlos, na execução
do contrato.

14. Indicar á CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter enlendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da
Lei n« 8.666/93; r

15. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem còmo o número de
sua conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na prt^xista a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou
seja; nome .completo, endereço, CPF. Carteira de Idénüdade, Estado Civil, Nacionalidade e
Profissão, informando qual o instrumento que lhe outo^a poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Soda! ou Procuração), caso não--seja informado na Proposta a
purificação do representante, a íicítante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informaçâb à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assurnlf{|odas e ,quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuízos ávidos eorlginad^ da execução do^Cdhtrato, e qüo-sejarn ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-sé^ a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigènda do-Contrato, a qual pq^erá ser efetuada
nas: dépe^ênciàs da CONTRATADA, tudo isto visandq . o-rigoroso cumprimento das
obrigações contrátuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o.fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das nonnas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, np todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as otjrigações
assumidas" pelo,foi^cedor;
3 Efetuar o pagameríto nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais
fomecidos. para imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos â execução do contrato, em
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato,
autorizados por lei.

salvo nos casos
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8.2 O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na aKnea "d', do inciso II, do art. 65, da
Lei n" 8.666/93.

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprímento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos
legais implicarão, segundo a gravidade da íalta, na aplicação das seguintes penalidades:

2. A recusa injustificada da licítante vepcedora em apresentar nova proposta após a rodada
de lances, apresentar proposta final em desconformidade coro as especificações e preços
registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem
como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro <do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprímento total da obrigação assurnida, sujeitando>a as
penalidades legal estabeleddas.

3. No caso^de atraso injustificado ou Inexecução total ou^rcial do objeto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURURA - PMP-PI pbderá, garantida a prévia defesa,
aplicar àficitante vencedora as seguintes sanções: ^ '

S.TAÍfvertência.

3^., Multa de 0,3% {trêsdécimos por cento).por dia de atraso a por ocorrência de fato
errí desacordo com o proposto e;o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez
jxir cento) sobre o valor total da nota de empenho, rerothida no prazo rnáxímd de 15
(quinm) dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3<,lt^lta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução Iq^i ou pardal do objeto contratado; recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da cõrnunicaçáo oficial, ^ .

3.4. ^uspensêo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
/Administração Pública Municipal, .pelo prazo de até 02 (dois) anos. ;

3.5. p^laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a.Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição até que seja
promoiáda a reabilitação perante a própria autoridade.que aplicou a.penalidade. que
será concedida sempre que a licítante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE
Plf^CURUCA- PMP-PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplíçada com base no subiterrí anterior.

4. As multas a que se refererp os subitens anteriores serão descontadas doe pagamentos
devidos pela PREFEITUftA" MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI óu .cobradas
díreUmente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

5. A aplícaçâo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na fcMma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

M. Cd PvJftvfttt -CfctiA- .1 -n 425 O'" •:< - Ti o
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8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficiai (exduídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando ofundamento legal da punição.
9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastre Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o Inciso XtV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais. ; .

1. Fica designado a servidora Adriana Silva Fontinele, Secretária J»^unicipal de Saúde,
portadora do CPF 778.532.533-20, como gestora do presente Contrato, o qual acompanhará
a ^ecução dq fornecimento.

1. A inexecuçêp total ou parcial do cpntfato poderá ensejar, além.das penalidades
espéctffcas, a sua rescisão com as cons^uêndas contratuais e legàis.
2. Constituem motivo de rescisão; os eiencados nos artigos 77 e 76 da Lei Federal 8.666/93,
com redação atualizada pela Lei 8.883/94 ,

3. Arescisão docontrato se dará na forma estipulada e prevista em liei (art. 7^ a seguintes
da be!8;666/93).f, , "

1. ACONTI^TADA responde civil e crimina!m_er]te. por todos os danosj perdas e prejuízos
que, por .^dòlo ou culpa, no cumpnnriento -dd contrato, venha, direta ou indiretamente,
provocar Qu causar ap GONTFÍÁtANTE pu a terceiros, correndo ás suas expensas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE,.;50. ressarcimento ou indenização pelos danos ou
prejuízos causados. , . .

Faz parte deste Contrato PROCESSO dÍ DISPENSA DE LICITAÇÃO N', .038/2020,
Processo Administrativo 001.0007581/2020 e seus. anexos e a proposta da Contratada,
como se aqui estivessem transcritos. •

1. Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
2. Oscasos omissos serãodecididos pela Administração CONTRATANTE.
E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
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Piracuruca-PI, 19 de outubro de 2020.itji

Adriana Síl ^ntinele
SECRETARIA MUf PAL DE SAÚDE
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